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 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201968000885, referente ao protocolo nº 20190617105801787, do

dia 17/06/2019, às 10h58min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO /SE. 

 
 
 
 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, brasileira, maior, capaz, viuva, 

dona do lar, portador do CPF n. 498.482.165-53 e RG n. 738.798 2ª via SSP/SE, residente 

e domiciliado à  Praça da Bandeira, n.105,  Centro, Frei Paulo, no Estado de Sergipe sob 

o CEP 49514-000, através de sua procuradora infrafirmada nos termos da Constituição 

Federal, vem propor AÇÃO DE PAGAMENTO  DO  VALORES DE  INDENIZAÇÃO 

DE SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER DPVAT, pessoa jurídica 

de Direito Privado com CNPJ 09248608000104, situado Rua Senador Dantas, 74, 5º. 

Andar, bairro centro, CEP 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ; pelas razões de fato e de 

direito a seguir delineadas. 

 
1. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

Em decorrência da situação econômica da parte autora, que não dispõe 

de meios de prover as possíveis despesas advindas de uma lide processual, custas 

judiciais, honorários de advogado e demais despesas necessárias ao cumprimento do 

feito em questão, vem à mesma solicitar o benefício da Justiça Gratuita, cuja descrição 

encontra-se abarcada no artigo 3o da lei n. 1.060/50. 

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as 
seguintes isenções: 
I - das taxas judiciárias e dos selos; 
II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, 
órgãos do Ministério Público e serventuários  da 
justiça; 
III - das despesas com as publicações indispensáveis 
no jornal  encarregado da divulgação dos atos 
oficiais; 
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IV - das indenizações devidas às testemunhas que, 
quando empregados, receberão do empregador 
salário integral,  como se em serviço estivessem, 
ressalvado o direito regressivo contra o poder 
público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; 
ou contra o poder público estadual, nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 
VI – das despesas com a realização do exame de 
código genético – DNA que for requisitado pela 
autoridade judiciária nas ações de investigação de 
paternidade ou maternidade. 
VII – dos depósitos previstos em lei para interposição 
de recurso, ajuizamento de ação e demais atos 
processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e 
do contraditório 
Parágrafo único. A publicação de edital em jornal 
encarregado da divulgação de atos oficiais, na 
forma do inciso III, dispensa a publicação em outro 
jornal. 

 
Deste modo, atualmente o Autor não dispõe de qualquer fonte de renda 

apta a lhe garantir o sustento, de modo que não pode pagar às custas processuais. 

 
2. DOS FATOS 

 

A parte autora se envolveu em um acidente de trânsito na tarde do 

dia 09/04/2016 por volta das 13h30m, quando transitava pela Rodovia José Lave da 

Fonseca que liga o municipio de Pedra Mole ao Povoado Mocambo em Frei Paulo à 

garupa da moto que era conduzida por seu marido o Sr. Manoel Elias de Almeida 

que veio a óbito no local do acidente, conforme demonstra documentação em anexo. 

A motocicleta era uma Honda, modelo NXR150 Bros ES, de cor 

vermelha, ano/modelo 2008/08, placa IAG-9639/SE, Chassi 9C2KD03308R081334, de 

propriedade da autora, conforme Declaração de Proprietario do Veiculo e Registro e 

Licenciamento de Veiculo anexado. 

A parte autora estava na garupa da moto citada no momento do 

acidente, quando ao condutor foi surpreendido por um carro Reanult vindo à mão em 

que estava atingindo-os fortemente, o carro fugiu do local não prestando socorro as 

vitimas, sendo que foi encontrado abandonado em uma estrada próxima ao local do 

acidente, após o impacto a SAMU foi acionada, pois a autora ficou desacordada após a 

colisão, mas que minutos depois acordou explicando o que teria acontecido e vindo a 

perceber que seu marido veio a óbito no local do acidente, certidão de óbito em anexo. 
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O DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

É o artigo 3º da Lei 6194/73 que estabelece as hipóteses de pagamento. 

Em seguida foi encaminhada ao Hospital João Alves em Aracaju, conforme relatorio nº 

1604090276/SR – SAMU e boletim de ocorrência n. 2016/06574.0-000018. 

No relatório médico datado de 05 de junho de 2016 feito pelo Dr. Jorge 

Dornellys da S. Lapa (CRM/SE 4669) restou demonstrado que a parte autora registra 

um historico de acidente automobilístico em 09/04/2016, evoluindo com cervicalgia 

intensa que se trata de fortes dores na região cervical, realizando tomografia 

computadorizada de coluna cervical que evidenciou fratura/luxação das C6-C7, com 

travamento de facetas à esquerda, com indicação de artrodese cervical via posterior 

C6-C7, (CID 10. S12.2) , solicitando ainda o afastamento de todas as atividades 

laborais da autora pelo periodo de 90 (noventa) dias para preservar o respouso em 

domicilio, sendo necessario ainda tomar de 12/12h um comprimido de profenid 10mg 

no intuito de amenizar as dores, conforme documento probatorio anexado aos autos. 

Cumpre salientar que em laudo radiológico datado de 14/08/2018 

emitido por Dr. Osmario Silva Dantas (CRM/SE 299), ficou evidente a fratura do 

corpo vertebral de C7, como também artrodese de C6-T1 que é fixação cirúrgica de 

uma articulação, sendo o mesmo resultado de outro laudo radiologico datado de 

30/06/2016. 

Diante da gravidade do acidente, a parte autora acionou o seguro 

DPVAT, identificado pelo sinistro n. 3180387352, conforme atesta documentos em 

anexo. Ocorre que apesar do envio da documentação completa, a autora não recebeu 

NENHUM valor do DPVAT, motivo pelo qual vem ao Judiciário na pretensão de ter 

seu direito atendido. 

3. DOS DIREITOS 
 

 

 
 

 

passeio, motocicletas, caminhões, ônibus, etc. 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares,nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa 

automotores de via terrestre e tem como finalidade indenizar as vítimas de acidentes 

automobilísticos, envolvendo veículos terrenos com motores próprios, ou seja, carros de 
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bastando   comprovar  o  envolvimento em  acidente  automobilístico, o qual fora 

vitimada: 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; 

Entretanto é o próprio artigo 5º que estabelece que o prazo do 

pagamento do seguro são de 30 dias do requerimento administrativo. 

Art . 5º O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova  do 
acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, 
em cheque nominal aos beneficiários, descontável  no dia 
e na praça da sucursal  que fizer 
a liqüidação,  no prazo  de  30  (trinta) dias  da 
entrega dos seguintes documentos: 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no 
órgão policial competente e a prova de 
qualidade de beneficários no caso de morte; 
. 

O pagamento do seguro DPVAT segue a teoria  do risco integral 

comprovada através do boletim de acidente de trânsito. 

 
 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS PELA INÉRCIA 
E DESCASO DA SEGURADORA COMA SEGURADA 
IDOSA E ACOMETIDA DE PROBLEMAS DE SAÚDE. 
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. A sentença vergastada condenou a 
seguradora ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove 
mil, quatrocentos e cinquenta reais) a título de 
indenização e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como 
reparação pelos danos extrapatrimoniais. Insurge-se 
a apelante tão somente contra a condenação por 
danos morais. Alega que não existe previsão na Lei 
6.194/74 e respectivas alterações para indenização 
de danos morais pelo seguro obrigatório DPVAT. 
Ademais, não haveria comprovação do alegados 
danos, tampouco demonstração do nexo de 

Devemos destacar que a própria jurisprudência autoriza o pagamento 

de danos morais pela seguradora quando no transcurso do pedido indenizatório 

podem ocorrer fatos lesivos que possam vir a ensejar tal indenização. Conforme atesta 

a jurisprudência análoga. 
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causalidade com qualquer ato ilícito praticado pela 
recorrente. Pugna pela improcedência do  pedido, 
no particular, ou pela minoração do quantum da 
reparação,   para  que   não  ultrapasse   um salário 
mínimo.  2.  Na  hipótese  vertente,  a  inércia e 

moral indenizável. 3. Merece, pois, ser 
prestigiada a sentença no que concerne ao 
dano extrapatrimonial, fixado em valor 
proporcional e irretocável (R$ 5.000,00) 
mediante   apreciação   equitativa    da   douta juíza 
sentenciante, ao analisar o contexto  fático (?A 
autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e somente 
em 19/12/2013 submeteu-se a perícia médica, tendo 
acionado  a ré no dia 12/02/2014; a presente ação 
foi ajuizada em agosto do corrente ano, ante 
a inércia da ré em, ao menos, dar alguma 
resposta à solicitação da autora; embora 
constem nos autos toda a documentação 
necessária para o deferimento do pedido 
autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o que 
configura, à toda evidência, mais que 
descaso, chegando mesmo a caracterizar a 
mais absoluta negligência.O pagamento da 
indenização do seguro DPVAT não é um favor 
que a ré presta à sociedade, mas, sim, uma 
obrigação, devendo fazê-lo com presteza e 
seriedade, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da entrega dos 
documentos, inexistindo qualquer 
justificativa     plausível    para   já    não   tê-lo 
feito?). 4. Precedente: CIVIL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. DEBILIDADE 
PERMANENTE DE MEMBRO. INDENIZAÇÃO. 
AÇÃO DE COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
UNITÁRIO. REVELIA DE UM DOS RÉUS. EFEITOS 
DA REVELIA AFASTADOS. SÚMULA Nº 474 DO STJ. 
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO VALOR 
PREVISTO NA LEI Nº 11.482/2007. CORREÇÃO 
MONETÁRIA    A   PARTIR   DO   SINISTRO.   JUROS 
MORATÓRIOS A CONTAR DA CITAÇÃO. NÃO 
PAGAMENTO DO VALOR RECONHECIDO NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA. DESCASO. DANO 
MORAL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E DE 
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL REJEITADA. 
PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 
RECURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA 
REFORMADA PARCIALMENTE.(Acórdão n.703422, 
20121110052403ACJ,   Relator:    FÁBIO   EDUARDO 
MARQUES, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 
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do Distrito Federal, Data de Julgamento: 13/08/2013, 
Publicado no DJE: 19/08/2013. Pág.: 325). 5. Recurso 
conhecido e improvido. Sentença mantida por seus 
sólidos  fundamentos.  6. Condenada a recorrente 
aopagamento das custas  processuais e honorários 
advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da 
condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 
7. A súmula de julgamento servirá de acórdão, 
conforme regra do art. 46 da Lei n.º 9.099/95.(TJ- 
DF - RI: 07014303820148070016, Relator: CARLOS 
ALBERTO MARTINS FILHO, Data de Julgamento: 
28/04/2015, TERCEIRA TURMA RECURSAL, Data 
de Publicação: Publicado no DJE : 05/05/2015 . Pág.: 
Sem Página Cadastrada.) 

 
Destaque   que  a  jurisprudência defende a aplicação  da correção 

monetária em casos análogos a este conforme atesta o artigo 7º . 

7o Os valores correspondentes às indenizações, na 
hipótese de não cumprimento do prazo para o 
pagamento da respectiva  obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido e 
juros moratórios com base em critérios 
fixados na regulamentação específica de 
seguro privado. 

 
 

3.2 DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
 

A Lei n. 6.194/74 trata sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não, assegurando que o acidentado por esta espécie de veículo seja 

indenizado de acordo com os reflexos deste, conforme dispõe o artigo 3º. 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
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assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas;” 

 
 

O inciso II do artigo 3º da referida lei, estabelece que no caso de invalidez 

permanente seja pago o valor de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ao 

tempo em que a lei permite ainda o pagamento de valores em decorrência de 

invalidez parcial. 

A invalidez será permanente quando impossibilitar a realização de 

seus afazeres diários, sendo esta impossibilidade causada por uma doença ou um 

acidente o qual deixou sequela como no caso do Autor. 

 
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caputdeste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes  de   acidente  e   que  não  sejam 
suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando - 
se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial  em completa  e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009).(Produção de efeitos). 
I - quando se tratar  de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação  do percentual ali 
estabelecido   ao   valor   máximo    da   cobertura;  
e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de 
efeitos). 
II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta,seráefetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou 
funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que 
corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as 
de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual  de  10%  (dez  por  cento),  nos  casos de 
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sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009).(Produção de efeitos). 

 

Assim, em respeito ao principio da legalidade e da proporcionalidade o 

índice de porcentagem incidente na indenização será de 75% (setenta e cinco por 

cento) em cima da quantia máxima paga, conforme dispõe o artigo 3º. da lei 6.914/74 

demonstrando evidente respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Conforme tem entendido a vasta jurisprudência tem entendido: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 
DO CPC). DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL.INSURGÊNCIA DO AUTOR.1. Aferição do 
grau de invalidez permanente para fixação da 
indenização referente ao seguro DPVAT. Da leitura 
conjugada dos artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74, infere- 
se que o legislador estabeleceu apenas o limite 
máximo do valor da indenização por invalidez 
permanente, correspondente a 40 salários mínimos, 
na legislação anterior, e até R$ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais), na redação dada pela Lei 
11.482/2007, o que justifica a necessidade de que 
as lesões sejam quantificadas pelo instituto 
médico legal competente, para que se possa 
apurar o grau de incapacidade do segurado, 
fixando-se, em razão da extensão das lesões 
por ele sofridas, a respectiva compensação 
indenizatória. Precedentes do STJ. 

 

4. DO DIREITO A REPARAÇÃO 
 

O dano moral visa compensar investidas injustas de outrem, sobretudo 

aquelas que atingem a moralidade e causam sentimentos e sensações negativas. 

A evidência que tal comportamento é suficiente a causar à parte, neste 

caso a parte autora, grande angústia, indignação e intranquilidade! 

A indenização do dano moral tem a finalidade de compensar a 

sensação de dor da vítima e, ao mesmo tempo, produzir no causador do mal, impacto 

bastante para dissuadi-lo de igual e novo atendimento. Além disso, deve representar 
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exemplo social, de modo a dissuadir terceiros em relação à prática da violação de 

direitos causador de dano moral. 

É cediço que o ressarcimento do dano moral independe de reflexos 

patrimoniais, bastando à ofensa a honra para gerar direito a indenização. 

Informa a propósito Yussef Said Cahali, na sua obra DANO E 

INDENIZAÇÃO, que  o  dano  moral  é  presumido   e  desde  que  verificado o 

pressuposto da culpabilidade,  impõe-se  a reparação em favor do ofendido. 
 

Estão, presentes, pois, neste caso, todos os pressupostos exigidos por lei 

para que exista a responsabilidade civil e a indenização, ou seja, o dano, a culpa do 

autor do dano e a relação de causalidade entre o fato culposo e o mesmo dano. 

Segundo o consagrado doutrinador Caio Mário da Silva Pereira, ‘‘o 

problema de sua reparação deve ser posto em termos de que a reparação do dano 

moral, a par do caráter punitivo imposto ao agente, tem de assumir sentido 

compensatório. ’’ 

Esse ponto de consenso nos julgados de nossos Tribunais é o 

entendimento, que o valor da condenação a ser imposta deve realmente 

guardar uma estreita relação para com o patrimônio do ofensor, de forma 

que a penalidade possa efetivamente ser sentida pelo mesmo, a fim de que sinta a 

resposta da ordem jurídica quanto aos efeitos do resultado lesivo produzidos pela 

prática do ato ilícito. 

Sobre o assunto, assim se expressou o douto e ilustre doutrinador 

Wladimir Valle, em ‘‘A reparação do dano moral no direito brasileiro’’: 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

‘‘Dessa forma, o juiz considerará a natureza 
e a repercussão da ofensa, a posição social, 
política, profissional e familiar do ofendido e 
a intensidade de seu sofrimento, bem como a 
intensidade do dolo do ofensor e 
especialmente a sua situação econômica, a 
fim de que a indenização não se torne 
insignificante para o ofensor de grandes 
posses,... ’’ 

p. 12
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5. DOS PEDIDOS 

Exposittis, a Autor solicita a este juízo: 
 
a) Deferimento do pedido de Justiça Gratuita, por ser esta pobre na forma da lei, e não 

dispõe de condições econômicas para arcar com as despesas processuais; 

b) A citação da seguradora Líder, afim de que tome conhecimento da lide em questão, 

devendo ser advertido das cominações legais; 

c) A realização de pericia judicial por médico especialista a fim de corretamente avaliar a 

condição de saúde da parte autora de forma a restar comprovado o grau de lesão e de 

consequente incapacidade; 

d) O julgamento procedente do presente pedido indenizatório de danos corporais com os 

devidos recálculos dos valores devidos e não pagos em favor da parte autora a título de seguro 

DPVAT, os quais deverão ser acrescidos de juros  e correção até a data do efetivo pagamento; 

e) Se inexistir acordo, seja designada Audiência de Instrução e Julgamento, intimando-se a 

ré para, se quiser, oferecer contestação; 

f) Seja condenada a pagar danos morais no valor de R$ 5.000.00(cinco mil reais) por 
Vossa Excelência pela procrastinação em resolver o equívoco; 
 
g) O deferimento do pedido de exibição de documento; 

 
h) A condenação da parte adversa ao pagamento de custas processuais e honorários de 

advogado em  20% (vinte por cento). 

 
Protesta provar por todos os meios e provas alegados e admitidos em 

direito, em especial prova pericial. Dá-se a causa o valor de R$ 5.998,00 (cinco mil 

novecentos e noventa e oito reais). Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Aracaju, 11 de junho de 2019. 
 

Tawanny Pimentel 
6.801 OAB/SE. 

          
                   

p. 13
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Towonny Pimentel
Advo<d(io € Conrultorio

ttocuRÀçÂo pÂtrlculÀR

OUIOIGÀDÂ,'AWAXI|Y llnXÀDEr! UI DlMlltL, brorileim, oduosodo inr«ird no

OAB/sE ó.8o1, ombo, com endereço pôro.itdçÕe, e intirnoçóêr, como poro dêmoir oror dê iútiço,

lo<olizodo à Ruo ltoboiono,n.33, Boirro Cêntro, Cidodê de Arocqju, Ertodo d€ S€rgipe, CEp 4eolo-

17oNBM e (om endercço êletónKo

?qa!-r!l gq!!!i!e9& pelo prê'êntê inrtrumento pqrticulor de moodoto ê pêlo melhor romo de
dirêito, o outorsonte .onnitui ê nomeio ,êu bâÍtonte prôcurodoí poru q<omponhor oté íinql
julgomento e cumprimênto de ,entenço, podêndo ôr pro(urodorer uror do, podere, contidor no
(lóurulq "od iudicio êt êxtro & od rcqa<io"bem (omo o, poderêr etpêcioir di,pôrtol rc oÊ. los do
NCpC (38 do CPC ântiso), q@n 

'ejom: 
reconhecêr o pro.êdôn(io do pedido, tron'isir. d€rítit

renun(ior oo dirêito robre q(e ,e funda o oçõo e fimor compromirro bêm como osir
Õdhinútrotivomente p€lcíite oo, órgôo! públicoÍ compêtenteJ poro o bôm dêrempenho dêíê
mondoto, inclutiv€ dê rêquerer <êrtidôs nesqtiuor oú potitivor no! íorendor Íederoir, ertoduoir ê

municipoü, bem (omo inÍormoçoê, robrê iuô Íituoçóo no SpC, SERASA, CADIN, CDL e coÊório, em

serol, odminntroçôo público dúêto e indireto podendo propor, vorior, e deri,tir d€ oçõer, intcrpor o,
re.unor enr qerol em direito odmitido, e olomponhó-lor qté o, finon deciroer, e oindo ocordor. deli,tií
troniisir, odjudicor, oÍinor teÍÍror, íormor (ompromirror, receber ê dôr quitoçào. concilior,
,ubítobele.er no todo ou êm poÊe, forer levontomento de depórito júdl(iol, rêcêbêr olvorá e demo,
volore,, inclurivê depôito, de FGÍt junto à Coixo E(onômics Federol e repre,entor o outoreonte iunto
o ór9Õor e indituiçõ€, públicoÍ em pro(erro e quertÕo odminirtrotivor no deíeio do, intereíer dette.
Dê Íomo erpe.iol ê êxprc$d (oncêde oindo o outorgonte à outorgodo poderer poro ojurzor o9ào

DOS HONOúRO5: Obn:go-tê o Odorgorte o pogor ô qdvogodq con tituídq 30%
(triÍÊq por cêito) do que o m€tmo vlêr o Í€(ebeÍ q quqhuêr ttulo d€coÍreÍÊe do
procerro em quertóo. O peírentuql eÍn quêttôo reú o(Íe'cido de 5% (Onco por
ceÍÊo) cqro hqio re(uÍlo de quolquer dot pqÊet. Em cqto dê rerroqoçdo do mondoto
conferido ou d€rhtênclo do qçáo ou quolquer outrs iÍúrqsdo oo prerênte coÍtrlto,
Íeputor-re{ eáte vencido e êxigíuel imedk tqmente o tctql doô honoÍórioú
contÍqtodor no vobr de um ,olóÍio míniÍno, o(retddo, de multo de lo% (Dez por
cento), nor teÍm6 dor qÉ. 20, Crc e qrt. 24 do t€i n. &90ó/94.

**A"&* 1",^/-t-----
oidoOur.4.Dr.

ry"*,*g/r*
-;E
|@lt,J \t (Lr tr/-,\L(,

'tu .'--,]L4- -

p. 17
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POLICIA MILITAR DO E§TADO DE SERGIPE
COMANDO DO POLICIÁMEI{TO MILITAR DO INTERIOR

3" BATALHÁO DE POLTCIA MILITAR

Oficio n'. 005/16-Sind Itabais!â/SE, 03 de jttIho de 201 6.

As$nro: NoT[qcÂÇÃo.

Senhora Josefila

A fim de instruir os autos de Sindiciância. instaurado poÍ

determinaçâo do Exmo Sr. Comandante GeÍal. através da Portaria n'061i12016

CORREG/SIND. de 19 de maio de 2016. soliciro a V.S." os bons préstimos de

comparecer ao DPM de l-rei Prulo, sito a BR 235, no dia 08 de junho de 2016

(quarta-feira). às 09h30rÍiD, a fim de que possa ser colhidâ sua declaração em

apuração da qual sou encarregado. sobre o acident automobilístico ocoúido na

Rodovia Jose Lave da Fonseca. que liga o mudcipio de Pedra Mole ao Povoado

Mocambo em frci Paulo.

Certo de sua prcseaça, e)demo os tDeus votoa de co[si&rado

Alexandre Soâr€s FreiÍe da Costa - ST PM
SiDdicante

l-
)'r'* & S*z*

A Seúora

Josefirrs de Souz& ÁIaeida

Praçs da BstüÊila, tr' 105, C€ntro

FÍei Paulo/SE

o3 /t a tb

ffi

p. 19
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MANOEL ELIAS DE ALMEIOA

üATRiCULA
110908 01 55 2016 4 00002 070 0000572 92
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OOCUI,IENÍO DE ÍOÉNTIFICAçÃO

1.5 r6 21a sSP-SÉ

FIL1ÀçÁO E RESTDÊ CIA

,ÂI: GÀBRIEL ELIÂS OE ALIIEIDA
MIE, IOSEFÂ RoQUE oos sarÍos
RE6IO.NCTA: PRAçÂ OÂ BANDEIRÀ, NO ]05, CENTRO FRTI PÂULO,5E

DÁÍÂ Ê HORÁ OE FALECIMENÍO

NOVE DO MÊS DE À6R11 DO ANO DE OOIS MIL E OEZESSEIS AS T4:OO

LOCA! OE fALECÍMÉNÍO

SEPUTTAMENÍO/CREMÂçiO (M('NICiPÍO E CEíTTÍÉR!O, SE CONHECIDO)

RODOVIÁ SE 45], XI4 2, PÊORA TIOLE 5E

ÍRAUt4ÁÍISt{O CRÂNIOENCEFÁLICO 6RÁVÉ; ACTDEXTE tIOTOCtLjSTICO

CTTIITÊRIO DE PEORA MOLE

LL]À DE SOI,]ZA ÁLMEIDA

IIOTIÉ E NÚMERO DÊ OOCUMENTO DO tllÉDTCO QUÉ ÂTÊSÍOU O ÓAIIO

oa5EÂyÁçÔEs/ÂvÊRBAçÕES

AÍO REGISIRÂOO SOB O No 572, LIVRO C-0? FLS : 70. SÊLO 5E OÂ 0955a19

NOME OO OFiCtO: OFJCIC !NlCO OO DISIRITC OE PEORÂ
TlOLE

OFICIAL REGiSÍiÁDOiI !ÊÂ CRISTINA ALi.IEtOÂ ôARBOSÂ
CHAGAS

IYIUNICiPÍOI PÊORÁ MOLE SE

RUA rCÀO rOSE DE CARVALfTO, S/N

0 cn.teúdo dô.€rtdão é
oara e LocaL PtoÂa MoLE

l-' Í
lór

DE ÉüOLÚM

sÉ DÀ 096

I

--k))t

"/,u
\s{
d
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DECUIRÁçÃO DO DO

Eu,

portador do RG:

órgáo expedidor /

aaaa.eauaiçao 22 / )\ t Jo,/.?.

cpç tÁ!&t . ( 
t ârht .'ÀAa - á3t

m esaao ae St1í.6r/. €com domicílio na cidade de Flea fiu/^-
onde resido na

numero 4oí complemento-

DECLAR0, sob as penas da Lei que o vêÍculo abaixo mencionado é [erâ) de minha propriedade na

data do acid€ntê ocorrido com a !'ítima, .TasrÁia ,.,a spt,"a n/fifr^a € H4rYú, í/.Í/:
oi n / ,0.

/Yaa,/ uzza5 .ar AUzn,vtcujo condutor

vEÍcuLo ?as lpr /'lín
ANO: 2oog
MODELO: hauot///xP l5o Brers

PLACAS -íAG qA3q

CHASSI: 4qk.4Êp . tí- 53
oATADo A1tDENIE: U--t /L 7 / )o/6

e )e z<,<zc--- 9"/7
l:

Locâl e Dâtâ

do Declarârta
RECONHECER Â FIRMÂ DÂ ÂSSINÁTUNÂ

POR AUTENTICID,qDE ou VERDÂDEIRÁ

Ásslíatura do Condütor (eso §ela uDr tercelrol
RECONHECER Á FIRMA DA ÁSSINÂTURÂ

P0R ÁUTENTICIDADE ou IERDÁDEIRÁ

uE' vELuLo

p. 21
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
SUPERINTENDÊNCA DA POLÍCIA CNNL

PODE
CRIME

0'
DISOUE

181

x

?m
DELEGÁCIADE POLICIA DE PEDRAMOLE

PCA ESTIIOANTES, CENÍRO FONE:0 3459-1209

Bolêtim dê Ocorrência 201§/06574.0-0000í8 - Aterado - (2' via)

DELEcAcra REsPoNsÁvEL
NMG: OELEGACIA OE POLICIA DE PÊORA MOLE

End6rêço: PcA EsÍUDANTES, CENTRO FONE:034591209

Flo
büi!..: LEI 9.503.197 - HOMIOOO C{,LPOSO ilÂ OIRECÁO DO VEICULO

thl!. Hor. ilo F.b: 0S/042016 - 13:30 !tá 09/0/í/2016 -'14:30

E r..!ço: TREvo oUE D{ 
^c€s§o 

Âo PovoÂDo ]lún Ío: cdrDblllêr5: cEP:,ts,000{t0
POVOADo MÂlllJlilo Cld.d.: PEOR MOLE-SE (xrcul.cdÉo: DELÊG Cl DÉ POLICI tE PEORAst* uore

Ipo d. loê.1: VIA PUALICA r.[o Empr.g(io: OUTRO

NOTICIÂ,.lTE

cÉP:

ATILAS JUNIOR OE SOUZA AlMEIDA
MANOEL ELIAS DE ALMEIOA NOMê dà Mãê: JOSIFINA DE SOUZA ALÍVEIDA

Fi§à CPF/CGC: ooo ooo.ooo{o Re: 32747578 uÊj SE ôrgio àxpê.Idor:
PEORA MOLE O.t d. nrscim.nb i 24104/ 1 986 S.xo: Ma$! no Co. da cúnis

Pêdrê'D E.tâdô.lvil: Náo intomádo cEu d. tn.trução:
Rua Augu§inho dê Càtuáiho NúmoÍo: 117 CoFpl.mlniol
49.000{00 Bairro: Cenlo cid.dê: FRE| pAUtO UFiSE

T.l.íôner 998393421

Nod.: JOSEFIfIÂ DE SOUZA ÀLMEIOA

l{ünô do peir JOSE RUFINO DE SOUZÀ Noú. dr mã.: JOSÉFA AGRIP|NA OE SOUZA

P.33oâ: Fís@ CPF/CGC: 493482.165-53 RG: 73a788t UF:SE órqao.rFdidor:
NâllElldrd.: P€DFiÁ MOLE D.à d. nã5cim6rto: 16/08/1 965 Sero: Femrniho Cor.t. cúd.

Proll.rio: DO LAR E.É.ro clvlli Cásdo c6u dê iõstuçào: Não inÍômado
End.r.ço: PRÂÇA OÀ BANDEIRÁ Número: 105 Co.rpt€m.nior

CEP: 49.514{00 Bâino: CrÉNrRO Cldàd6iFRE| PAULO UF: SE

Proxhld..L6: TGlslbn.:

MANOEL ELIAS OE ALMEIDA

GABRIEL ELIAS DE ALMEIDA Uom. da máê:JOSEFA ROOUE Dos sÂNÍos
Fi§€ CPFICGC: 000 000 000-OO RG: uFi órgáo.xpêdidor:
PEDRA MOLE D.i. dô nâ.êih.nro: I 5rú i 11957 S.xo: Ma*ulino Cd.t. cúd.
Lâftdor Éát doclvtl: Ca*do Gráu dê tn.rvçao: Náo rôtomado

PÉçà dd aã.oêrÉ Num.rô: 10r cdptêm.nto

I

p. 23



B.rrô: cênlo Cldàdê:FREIP^ULO UF: SÉ

PERiCIÀS E AIEiIOIENTO HOSPITATAR

P..lci.: IML G(, a ne Exame

O..c.içaor Gulá dê Morlo en€miôhâr a Del. d6 P6dÉ Mole MANOEL EllÁS DE alMEIOA

HISIÚFdCO

Reláiou ô notciânte quê.o lo€l e honino aclmâ mêndonádos, $u pai MANOEL ELIAS DE ALMEiDA @nd!zLâ sra holo Honda

BlD$, NÁo SoUBE iNFoRMAR A PLACA PoLrcral .e ior alingido, na rnão EM que e§ava , por com um óm apaÉntandô sr úm
Reíault , o quâl Íugiu do loc€l , -ndo enconl.ádo âbandonâdo en uma eslrãda vicinâl em none , longê do lo@l do acdente
AcÉ*6ntou que o SAMU toi acionado , e âoch69arnoloel,poaebeuquêâvillmajá€slavaemóbilo.pEOEPROV|DÊNCIAS

Aftsntâdô Dor Jerl$n C.dosde Souz. ' I1r0412016 às 09128
Amsánla o notiôánlê que á molo condlz,dá pô. eu genrlor no momento do a.,denle, €ã lma BONOANxR 150 BROS ES de
pla€ policial IAG 9639/SE, ano 2008/2008, chas 9C2KD03308R081334 /c! stÉda eú nlme de ía qenrtoE JOSEFINA DE

SOUZA ALÍ\rEIDA, cPF 498.482 165-53, que esavã nâ garupa da moio, junto com su pai iTANOEL EL|AS DE ALMEIDA; QUE íâ
cltâda genitorâ êpôs E coli§áo, nou dôs@'dadá, poóô, doseíou minulos apóq âÍmando apsnas quê o c€rc quê h8vá
@nd'do com a molo qú. €les e{áBm eE úm veldlo ha 6r pÉta, quê vinhâ de Pêdra Môlê/SEi QUE íâ gen loÉ eô@nlãê
ho+llollade no hoeitel Joâo Alvôq AB€tu/SE qUEe! rmáo LL.JÁN OE SOUZÀ ALMEIOA (99801-9111)eseve.o locãl do
acrdente. algumas hoEs apó§ e, danle dê níomaçóes colh dar lomaBm.onhecrmenlo de que hava um vei@lo RÊNAULÍ
LOGAN, de 6rpeia, denlo dê !m locl de murto málo, de difi.ll áce§, nâsptuximidádesdo Povôado Gú àló, Pedd lúole/SEl
QUE LUAN fol âló lsl veÍ@lo, na @mpaôhla de outÉs pêsâq e pudeEm côngata. que âquele RENAULT LOGAN edâva
en@beno óm 9âlhosde áNoEs! em aspla€s\ bem como com todosos vid@squebEdos nclu§ve o pa€.hnsâs bem como com
os pneus Eio§ OUE haüa maEs Ecêntes dê snqúe no Épuz do Ércr QUE parccrâ qle âlguém e§aná tentando e$ondé.lo
alr;OUE chêgeEm a venÍica.o quê haúa dentb do LOGAN enconr6ndo ao poía malasuma cêíidão de €smento em nome de
JILTON CESAR BARROS OLIVEIRA e JANCILEIDE LIMA DE SOUSA OLIVEIRÂ, um camê d€ paqamento e$olárem nome de uma
iowm óamãda GABRIELLE, do 6lá9io ARCO lRlS 6m haba anâlsE ê um c!Íicllo @m os dados pêsâis dê JANCIICEIDE
LIMA DE SOUSA OLIVEIRA] QUE lars dôdrefros íorsm ertEques a pol ciar m I tar CABo ÍoNHO, lotado em PedÉ More/SE
QUE LUANr Eu íotosdo LOGAN prelo e dôsdocumentosen@nt6dosno ntenordêse

Oáta s hol€ ds comunrcãção:09/0,1/2016 às23:45
R€?onsáv6l pêle AlleÉção: Jêilson Câdosde Sou2a

,t lün3 AlLraçàoi25/0&2016 à6
t.t:33.

OBS As nÍomãÉes nôr oâdas pel
Pe.ô daquel€ quefallarcom a veÍt
340 - PDvo€ra açãô de âutÔndade
P6na delê.ção, de um a sismee

o de.laÉôlêiv IFa sãc :iê siá nler€ E?onscitrdade càbendo i.cl!§ve a esronÉbr zàÇãr
âde noiohec,,enlo dâsiníomaçõe§ nosremosdo artr9.34O co Códi9o pénâl BÉsr. r. An
coourrcandó-ihc a oconênoa de cÍime ô! de co.Íavençào que ebe não se terlenícado

DE SOUZA
S§-^Oq-

ta

R6$onsiEl pela @ouni@9ão
Auguío CesrMendesOlivêirá

DeloqadoÍa)de Polrciã
Êr.rnino corei8 dê otrvei6 Noro(EscRtvÀo oE

POLtCtNLEt7.873/14)
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anos, com história acidente automobilÍstico

dla o9lM/20!6, evolulndo çom cervlcalgi int€nsa. Rêâllzou TC de coluna cervical, que

evidenciou fratura/luxação de c5-c7, com travamento de facetas á esquerda, com indicação de

ôrtrodese cervicãl vla posterior CÉC7, realizada no dia 02/O6|2OL5, sem inteÍcorrências.

Paciente permaneceu evqluiu assintomático, sem déÍicits neuroló8icos com ferida operatória

llmpa e sêca. Radiografia dê controle pó§-operatório confirmou o satisÍatório posicionamento do

material d€ instrumentação da coluna enxeÍtado. No momento, encontra-se em condições de

alta da neurociÍurglâ para acompanhamento ambulatorial com a neurociÍurgia no hospital

cirurgia

Solicito afastam€nto das .tivldôdes laboÍativas por 90 dias para repouso relativo em

domicílio.

oo-rc. \§.ê t '

HoSPITAL DÉ URGÊNcIA DE SERGIPE
covERNADoR toÃo alves FrLHo (HusE)

avenLda Tancredo Neves, s/rt, ba rro Cêp!cho, CEPi 4908C.a70
Aracalu (SE) Íe"rcre: {79) 32Ió 2600-8

RELATÓRIO MÉDICO

,r.*."-0" r.."0* 0" ***i",o$

RECoMENDAçÕÊ5 DE ALÍA:
1. Marcar aonsu/ta com Neurocrrurgrâ no Hosprtôl Cirurgrê, para dâqui e 02 semana5,

acompaôhâmento Ambulatorial com Dí. Eckstâneo Rocha na sexta-íerrâ 8h; \ '.'n - -\-\2. Resgatar examês de Tomografias realizadâs dr.ante internãmento e levar no àla da conrutta',

3 Retirãr pontos dâ sutúrã no íetorno ambulatorial,
4. L.Jsar Colâr de espumâ atá retorno arnbulatoriâ1. Pode retlrar para tomar banho e dormir;
5. Em câso de 5inôis de infecção dâ feridâ operâtória, procurar a urgência.

Pre*rição dê Alta:
1. Profenid 100m9..-..

Íomar 01 comprimido de 12l12h
02 ca ra

Aracalu, 05 de junho de 2016

Jorge da S. Lapa+

tr*s
L S.->s'\É + À,^â'.
jus\\'\\r\ s>

/.-\
\S'.t:r-'

MR Neurociruigria

CRIM/St:4669

\>

I
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Vitae ôffi."*
DICQ

NOMÉ : JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

SOLICITANTE : Dr (a). ECKSTANIO M M ROCIIA

coNvÊNto :ÁMB(PARTICULÁR)

IDADE : 52 ANOS

DATA : 06/0312018

REGISTRO :328124

DIGITâDOR PâulâJ,

LAI]DO RADIOLOGICO

COLUNA CERVICAL:

Fratura do corpo vertebral de C7.
Artrodese de C6lT I.
Redução dos espaços discais rntervertebrars C6-C7-C7-1 1.

Listese posterior de C7-T1.

Dr I)ântâs

CRÀ,Í/SE

Dr. (húário Souza Dcnts3
Râd iologislâ^rl1râsonogrú$a

CRM/SE 32 r2
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NOME : JOSEFINA DE SOUZÂ,{Ii!ÍEIDÀ

SOLICITÀNTE : DR (À) . ÁNTONIO FEP,NÀ}JDES DE MENESES

CONVÊNIO I AMB

IDÀDE : 52 ÂNOS

DÂTA :14108/18

REGISTRO :355789

DIGITADOR: Paula -r\rrunciação

L{UDO R-ADIOLOCICO

COLUNACERYICAL:

Fratura do coço vertcbral de C7
Ànrodese de C6-T1.
Controle P.O.

Dr. Osmário
Radiologista./Ul

Dr. OsÍrário Souzâ Dsnls§
Râdiologistâ/UltrasoDogrâf ista

CRN4/SE ]2I2

Drntâs
grafista

CRM/SE 299
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NOME : JOSEFINA DIl SOUZA ALMEIDA

SOLICII ANTE : Dr (a). ECKSTANIO M.M. ROCHA

CONVf]NIO : AMB

IDADE : 5l ANOS

DATA :06/10/16

REGISTRO:239027

t)IGITADOR: RITA

LAUDO RADIOLOGICO

COLUNA CERVICAL

Fratura do corpo vertebral de C7
Artrodese de C6-C8.
Conrole P. O.

Dântâs
grafista

Rua lackson de Figueiredo, 456 - Centro
l.: (79) 3431-3ô50 - e-mail: clinicavitae(

Dr. Osmário
Radidogisra,tr

CRMlSE

Dr. Osmário Souzâ Dantes
Râdiologisrru lr.arônografi ía

CRM,'SE J2I]
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t-Y At

N()Mtr :JOSEFINÀ DE SOUZA ÂI\ÍEI
SOI-ICITANTL : Dr (:r). ECIiS'lANIO Ní. ivl. R()CH:\

cosr.Éxto , ,tug

IDÂDE : s0 ÂN()S

DÂ',r'Á :30/06,216

RE(;IS]RO :223311

DI( ;lT-\DOR: Paula -\nunci.rcio

)At

1.ÀL D() K\i)IOl -( )C;1(io

COLUNA CERYICAI

Fratura do corpo vertebral rle C7

-\rtrodese de C6-C7.
Coluole P.O.

DÍ,osmúrio S Dântas
Radiologi!tlri Ullra nogÍrfisla

CRNI SL :99

Dr. Osmário Souza Dantâs
IladiologistaiLj llrasorrogÍafi sta

CRM, SE 3:]]
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9wi tae
NOME : JOSEFINA DE SOUZA ALMI-.IDA

SOLICITANTE : Dr (a). ECKSTAN1O M. M. ROCHA

coNrÉNto, avn
IDADE : 50 ANOS

DATA:08/08/16

REGISTRO :229888

DIGITADOR: RI,I,\

LATIDO RADIOLOGICO

COLUNA CERVÍCAL:

Frâtura do corpo verlebral de C7
Artrodese C6-C7.
Controle P. O.

Dâlrtss
grâfistâ

CRMISE 299

- Centro - l
ricivitâê(ôitr

Dr. Osmário
RadiologislarU

Dr. Osmário Sour-r Dântâs
Radiologista/Ultresonografi sta

CRM/SE 32I2

Rua Jacksr
l.: (79], 34
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§J L|DER

Rio de Janêiro,27 de Agosto de 2018

Ao5 Cuidádos de: JOSIFINA DT SOUZA ALMFIDA

Ne Sinistro:

Data do Acidente:

coberturâi

3180387352

JOSIFINA DE SOUZA AIMEIDA
0910412016

INVAI.IDEZ

ass'rnro: avlso oE slNtSIRo

5ênhor(e),

lnformamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180387352.

E3darêcêrnos que o yôlor parô a cobêrtuE de lnrràlidez PeÍmaneíte é de AÍÉ RS 13.5OO,OO,

apurado corn bas€ no grôu da lesão pênnaneírte sofrida, confomê lêgislâção ügente.

O prâzo parà análise do pedido de indêniraçâo é de até 30 dl.s, a paÊir do Gc.birreíto pclE

s€turadora dê da a documêntaçlo nacossária.

Sendo necessários documentos ou inforlnaçôes cornplernênteres, o prazo será inteÍrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim quê â seg!râdora receber os docufientos ou âs infoímàções
complêmentares.

Quâlquêr dúvida, acêsse o nosso site wrw.sêturEdorâllder.com.br ou liguê para o SAc DPVAT

W ú2:212 U. PaÍe pessoas com deficiênciê auditiva, liSue pârá 08d, 022 12 (,6. Tenhã êm
mãos o número do sinistro e o cPF do bêneficiáÍio.

seguradora Uder-oPVAT

p. 31



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  28/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Observando a peça pórtica, depreende-se que carece dos pedidos a opção do autor pela realização ou não de

audiência de conciliação ou de mediação. I  Desse modo, intime-se a autora, pela imprensa, a fim de que, no prazo

de 15 (quinze) dias, regularize a petição inicial no sentido de inserir opção do autor pela realização ou não de

audiência de conciliação ou de mediação, sob pena de inépcia da inicial. II  Após o decurso do aludido prazo, com ou

sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 33



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Observando a peça pórtica, depreende-se que carece dos pedidos a opção do autor
pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.

I – Desse modo, intime-se a autora, pela imprensa, a fim de que, no prazo de 15
(quinze) dias, regularize a petição inicial no sentido de inserir opção do autor pela

 ,realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação sob pena de
inépcia da inicial.

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e
volvam conclusos.

Frei Paulo/SE, 28 de junho de 2019

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 28/06/2019, às 12:38:38

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001603011-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001603011-69. fl: 1/1
em 28/06/2019 às 12:38:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  28/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY BERNADETE

LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tawanny Pimentel 
Advocacia e Consultoria 

 

Rua Itabaiana, n.83, sala 03, Galeria Menezes, Aracaju/SE – CEP 49010-170 
Telefone : (79) 99860-4848 / (79) 981242992/  (79) 3021-3485 
Email: tawannypimentel@hotmail.com 

 
 
AO DOUTO JUIZO DE DIREITO DA  COMARCA DE FREI PAULO. 
 
 
Processo n. 201968000885 
 
 
 
JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já conhecido nos autos do processo em epigrafe 
movido em desfavor de SEGURADORA LIDER vem a juízo SOLICITAR a juntada de 
laudo radiológico no qual consta a fratura do corpo vertebral de C7, como também 
artrodese de C6/T1/posterior, datado de 24/10/2017 e assinado pelo Dr. Osmario Silva 
Dantas (CRM/SE 299). 
 
Termos em que pede e espera deferimento.  
 

Aracaju/SE, 28 de junho de 2019. 
 
 

 
Tawanny Pimentel 

6.801 OAB/SE 
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ô'tr#ff-Vitae DICQ

NOME :JOSEFINÂ DE SOUZA,{IMEIDA

SOLICIT-\NTE : Dr (a). ECKST-\NIo \1. Ií. ROCHÀ

coNr'ÉNto , ,tltg

IDÁDE : 52 ÁNOS

D-\'tA:24/10/11

REGISTRô : 304290

DIGITÁDOR: Paula Âounciação

I-TUDO RÀDIOLOGICO

COLUNÂ CERVICAL:

Fratura do corpo vertebral de C7

-A,rtrodese de C6/T1 /posterior.
Controle P.O.

Dr. Osmário
Radiologist U

Dr. Osmário Souza Í)antas
RudiologisrilUltrasonog.afi ía

CI(N1 SL -12I]cR\1 \E l9q

fu,à jaeoÔ de FlgudI€do, a56 - ceiÍÚo - rdaboa - seÍgip€ - cEP,t95{x}058 ..Td,: (79) 34313050 . c.l'l.P1.: 01.532..453/m01.21
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  09/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900153}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I - Mais uma vez, por entender que a parte autora não atendeu a contento os comandos do despacho retro, intime-

se a requerente, pela imprensa, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a petição inicial no sentido de

inserir opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, sob pena de inépcia da

inicial. II  Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

I - Mais uma vez, por entender que a parte autora não atendeu a contento os
comandos do despacho , intime-se a requerente, pela imprensa, a fim de que,retro
no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a petição inicial no sentido de inserir opção
do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação, sob

.pena de inépcia da inicial

II – Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e
volvam conclusos.

Frei Paulo/SE, 10 de julho de 2019

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 11/07/2019, às 11:54:30

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001714792-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001714792-19. fl: 1/1
em 11/07/2019 às 11:54:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se decurso do prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: TAWANNY BERNADETE

LIMA PIMENTEL - 6801}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 42



Tawanny Pimentel 
Advocacia e Consultoria 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO /SE. 
 

Processo n. 201968000885 
 
 

JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA, já qualificada e conhecida nos 

autos do processo em epígrafe, movido em desfavor da SEGURADORA LÍDER 

DPVAT vem INFORMAR ao juízo, a opção pela não realização da audiência 

de conciliação, devido ao desinteresse da parte autora de determinado feito. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 18 de julho de 2019. 

Tawanny Pimentel 
6.801 OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  22/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900164}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  28/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2019,

às 09h30, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para

comparecer a audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a

este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao

autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à

dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do

valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição

de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia,

nos termos do art. 344, NCPC . Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),

manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º,

NCPC). Acerca do desinteresse manifestado pela autora quanto à audiência de conciliação (art. 334, §3º do CPC),

deverá a parte autora aguardar a resposta na parte requerida, conforme acima já esclarecido, nos termos do art. 334,

§5º, segunda parte do CPC.<br/><br/> Designo o dia 09/09/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência

Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 45



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000885 - Número Único: 0000889-33.2019.8.25.0028
Autor: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o , no Fórum local.dia 09/09/2019, às 09h30

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não
tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10
(dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido
de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335,
NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre
os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

Acerca do desinteresse manifestado pela autora quanto à audiência de conciliação
(art. 334, §3º do CPC), deverá a parte autora aguardar a resposta na parte
requerida, conforme acima já esclarecido, nos termos do art. 334, §5º, segunda parte

.do CPC

Frei Paulo/SE, 25 de julho de 2019

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001871460-86. fl: 1/2
em 28/07/2019 às 23:46:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 28/07/2019, às 23:46:55

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001871460-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001871460-86. fl: 2/2
em 28/07/2019 às 23:46:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2019, às 09h30, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do

seu advogado para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 09/09/2019, às 09h30, no Fórum

local

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico, que expedi carta de citação para o requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000885

 

DATA:

  01/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968004934 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968004934

PROCESSO: 201968000885 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000889-33.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSEFINA DE SOUZA ALMEIDA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: designo audiência de conciliação para o dia 09/09/2019, às 09h30, no Fórum local. Intime-se o
autor, na pessoa do seu advogado para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia
09/09/2019, às 09h30, no Fórum local

 09/09/2019 às 09:30:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 01/08/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:30:00
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001924857-42. fl: 1/2
em 01/08/2019 às 13:30:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001924857-42.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001924857-42. fl: 2/2
em 01/08/2019 às 13:30:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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